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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0385/19 - PLL Nº 174/19

 

Ins�tui a campanha Setembro Azul-Marinho no Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Fica ins�tuída a campanha Setembro Azul-Marinho, visando a prevenir e a dar visibilidade ao
combate do câncer colorretal, a ser realizada no mês de setembro no Município de Porto Alegre.

 

Art. 2º  A campanha ins�tuída por esta Lei possui a finalidade de:

 

I – compar�lhar e divulgar informações sobre o câncer colorretal e seus sintomas;

 

II – es�mular a par�cipação da sociedade na divulgação de informações sobre a importância de medidas
de prevenção ao câncer colorretal;

 

III – divulgar e disponibilizar exames para diagnós�co precoce na rede pública; e

 

IV – divulgar avanços no tratamento da doença.

 

Art. 3º  Para o desenvolvimento das ações de que trata o art. 2º desta Lei, poderão ser adotadas as
seguintes medidas:

 

I – realização de palestras e eventos sobre o tema;

 

II – divulgação por meio de diversas mídias;

 

III – realização de encontros em comunidades para disseminação de prá�cas de prevenção; e



 

IV – iluminação ou decoração de espaços públicos com a cor azul-marinho.

 

Parágrafo único.  Caberá ao Poder Público Municipal a escolha dos locais a serem iluminados ou
decorados.

 

Art. 4º  O Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias, nos âmbitos federal e estadual,
com en�dades públicas ou privadas para a concre�zação dos obje�vos da campanha de que trata esta
Lei.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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